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Proposição:  MOC - MOÇÃO APROVADO

Em: 06/01/2026

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  000001/2026 

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras,

Requeiro à mesa, ouvido o plenário, que seja concedida Moção de Aplauso
aos Policiais Militares  abaixo, em reconhecimento aos relevantes e exemplares serviços prestados
à sociedade no decorrer do ano de 2025.

Os referidos policiais se destacaram pela atuação firme, técnica e altamente
profissional em diversas ocorrências de grande relevância para a segurança pública, que
culminaram em inúmeras prisões de infratores, apreensão de armas de fogo e expressivas
apreensões de entorpecentes, contribuindo de forma decisiva para o combate à criminalidade e
para a preservação da ordem pública em nosso município.

A conduta desses militares demonstra elevado espírito público, coragem, disciplina,
comprometimento com a legalidade e respeito à vida, atributos que engrandecem a Corporação
da Polícia Militar e reforçam a confiança da população nas instituições responsáveis pela segurança.

Diante do exposto, esta Casa Legislativa reconhece e enaltece o empenho, a dedicação
e o profissionalismo dos Policiais Militares , consignando esta Moção de Aplausos como forma de
público reconhecimento, gratidão e justa homenagem pelos serviços prestados à coletividade.

2° Ten Pm Jonatan de Souza, 2° Sargento PM Wexley Gonçalves de Carvalho, 2°
Sargento PM Jober Luiz da Silva Dias, 3° Sargento PM Douglas Ottoni Silva, 3º Sargento PM Tegno
do Bem Carvalho M Netto, 3° Sargento PM Leonardo Pascolini de Sousa, 3º Sargento PM Sergio
Henrique Lanzone Andrade, 3° Sargento PM Felipe Oliveira Grandeni Pires e Cabo PM Patrick
Fernandes Meneguite.

 

 

Palácio Barbosa Lima, 5 de janeiro de 2026.

Carlos Alberto de Mello
Vereador Sargento Mello Casal - PL
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